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DISPÔE SOBRE ABERTURA
ESPECIAL POR SUPERÁVIT

PARA RESTtTUtçÃo DE

CONVÊN|o E DÁ

PROVIDÊNCIAS.

DE CRÉDITO

FINANCETRO

SALDO DE

OUTRAS

o PreÍeito de prêsidente Médici, sR. EDtLsoN FERREIRA DE ALENCAR no uso
das atribuições regais faz saber que o poder Legisrativo Municipar aprovou e ere

sanciona e puUka a seguinte Lei:

AÉigo ít Fica o cheÍe do poder Executivo Municipar autorizado a abrir no
exercÍcio orçâmenÉ o e financeiro coírente, um crédito adicionar por superávit
Financeiro apt,Edo no Baranço pahimoniar do exercício de 2022, no varor de R$
78.914'81 (setenta e oito mir novecentos e quatoze reais e oitenta e um centavos).

AÉlgo 2oi Entende-se por superávit Financeiro a diferença positiva enhe o Ativo
Financeiro e o Flassivo Financeiro, considerando os restos a pagar processados ou não,
de acordo com a Fonte de Recurso dos Convênios;

I ' conrónio no 306/pGE destinado à aquisiçâo de equipamentos ê bens
permanentes, no valor de R$ 9.724,01 (nove mil setecentos e vintê e quatro reais e um
centavo).

ll - copvênio no ro0/pGE/202í destinado à reforma da feira, no varor de
30.216,42 Rg (trlnta mir duzentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos).

lll ' convênro no 99167220i9 destinado a imprantaçáo da iruminação púbrica

- Programa calha Norte - Ministerio da Defesa no valor de R$ 3g.974,3g (trinta e oito mir

novecentos e setenta e qualro reais e trinta e oito centavos).
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PaÉgr# Único. os valores foram calculados de acordo com o estabelecido

pela Lei Federd n. 4320119il, considerando o saldo bancário existente em 31t12t2022,

deduzido o valor dos restos a pagar.

AÉigo f Fica incluído o referido crédito adicionar especiar por superávit
Financeiro, no plano Plurianual - ppA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e na
Lei do orçamerÍto Anual de 2023 - LoA, para o projeto/atividade, elemento de despesa
e unidade orçarnentária, conforme Anexo l.

AÉlgo 4! Esta rei entra em vigor na data da sua pubricação, revogando-se as
disposiçõês em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Sitva Jr.,16 de maio de 2023.
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PROJETO DE LEI MUNTCIPAL NO O3O/2023
MENSAGEM JUSTIFIGATIVA

ExcelentÍssimo Senhor Vere ador presidente,

Excelentíssimos Seflf,ores Vereadores :

Através do pre*nte expedrente, temos a satisfação de remeter a esta r. casa de Leis,
para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, projeto de Lei
Municipâl que dlspõo sobre abertura de crédito especial por superávit financeiro no valor
de R$ 78.9148'l (setenta e oito mil novecentos e quatoze reais e oitenta e um
centavos). o valor servirá para suplementar a rubricê para devolução de saldo dos
Convênios:

I - con{ênio no 306/pGE destinado à aquisição de equipamentos e bens
permanentes, no valor de Rg 9.724,01 (nove mil setecentos e vinte e quetro reais e um
centavo).

ll ' cohvênio n" 400/pGE/202í destinado à reforma da feira, no varor de R$

30.216,42 (hintq mil duzentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos), Anexo ao
extrato emitido pm 3111212022 (R$ 30.iS3,42), anexamos a concitiação bancária do

mesmo período, onde observa-se o valor conciliado de R$ 33,00 (hinta e três reais)

referente a 03 (lrês) tarifas bancárias descontadas indevidamente, que fora restituída à

conta do convênio. Portanto, o valor original a ser devolvido ao convênio e de R$

30.216,42 (kinta,mil duzentos e dezesseis rêais e quarentia e dois centavos).

lll - convênio no 89167712019 dêstinado a implantação da iruminação púbrica

- Programa calha Norte - Ministério da DeÍesa no valor de R$ 3g.974,3g (kinta e oito mil

novecentos e selenta e quatro reais e trinta e oito centavos). É importante ressaltar que

o extrato bancário da conta 23716-7, em 31t1212o22 apresenta o valor de R$ 39.377,44
(trinta e nove mil trezentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos),

entretanto o vdor de R$ 403,06 (quatrocentos e três Íeais e seis centavos), é

proveniente de rEcursos próprios do municÍpio,

transferência bancária.
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o superávit financeiro resulta da diferençâ positiva êntre o Ativo Financeiro e o
Passivo Finan@iro, considerando o saldo bancário em 31t1212022.

Serve-se desta o Chefe do poder Executivo, para encaminhar cópia dos
documentos pettinentes ao objsto em @mento, para apreciação desta casa de Leis. o
valor serviÉ para suplementar a rubrica da despesa para devolução do saldo do
convênio, mnforme programação orçamentária descrita no Anêxo l.

AcÍeditando @ntar com o apoio de vossas Excerências, reiteramos votos de
elevada estima e distinta consideraÉo, permanecendo ao inteiro dispor dê vossas
Excelências parE os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Murticipal Dr. José Cunha e Silva Jr., i 6 de maio de 2023.
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Poíd. ffi-mnd*{árd'6 E mb-



Presiaente

EsÍÂDo DE ÊoflDô[]aptEFEmJR^ Do xuxtctsto oc PRE3DEIÍE t!ÊDtct
cablí6!. do lhêÍtho

ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL O3O'2023
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